
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

SAGEM N° 0:15 DE l DE 011. 
p OTOCOL ARÇ ~· ' ~-!\1 

I CÀ~ARA MUNICIPAL DE BARR~__DO ! ~ J~ ·, 1 \ ~- ~or Presidente, 2 o 1 • " :22. F·- '''<' \ i- · ·· - - - \ 
1·--~'-'"'r-- ~ ·- -

~-..,ores Vereadores, . ~s _I G_ .:_ 3._s.:-_ \ 

I ~~~ . = F~iONÁ~O ,; 
A mensagem em apreço encaminha pat c a elevada apreciação 

:: Senhores, o Projeto de Lei incluso, que autoriza o Município de B$1r_Ji; do 
--:.::: .. ças a dispor de recurso pecuniário no valor de R$ 7.000,00 (~ mil 
=- .... :s) para o Conselho Municipal de Turismo de Barra do Garças-MT que será 
=--- :Zada durante o mês de julho do corrente ano. 

A medida vem atender a um pedido da Comissão Organizadora 
~o evento, pois se sabe por experiências anteriores da necessidade de 
--5-alação de infra-estrutura básica para atender a população barra
~arcense e os turistas que visitam a Praia do Bosque durante toda a 
-srnporada de Julho, e a cada ano ganha maior proporção e importância 
-o calendário turísticó,. uma vez que se torna ainda mais conhecida para 
-odos. 

A Temporada de Praia realizada especialmente no mês de julho, 
-ambém conhecido por ser o mês das férias, é uma alavanca à economia 
ce nossa cidade pelas centenas de pessoas de outras regiões que para cá 
. êm, acompanhar o referido evento. 

Razão pela qual, em se tratando de um evento que mistura lazer, 
esportes, meio-ambiente e turismo ecológico, e que tantos benefícios já nos 

ouxe, entendemos que a colaboração da Prefeitura Municipal faz parte 
obrigatória, para que tenhamos o mesmo sucesso dos anos anteriores. 

Isto posto, esperamos a aprovação do referido Projeto por esta 
Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., ~ · a ~ de2011. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DELEI N" Q;b5 DE jjg DE *lroM-- DE 2011. 
OTOCOLO 

_ ~E BARRA DO BARÇA:: vH "Autoriza o pagamento de despesas 
~J:l. . •;. _-z.g ;Q<ô, 11 com o evento que menciona e dá 

j__o~.B.5 - outras providências." 

- ·~1efetffi Mt;,micipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
DR. WAND SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 o - Fica o Prefeito Municipal autorizado a dispor de recurso 
oecuniário no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), ao Fundo Municipal de 
~urismo de Barra do Garças/MT, gerido pelo Conselho Municipal de Turismo 
oara organização do FESTIVAL DE PRAIA - PRAIA DO BOSQUE, a ,ser realizado 

esta cidade no mês de julho/agosto do corrente ano. 

Art. 2° - O Conselho deverá prestar contas do recurso recebido, 
·unto ao Setor de Contabilidade do Município, nos moldes do previsto no 
Decreto n. 3348 de 20/06/2011, sob pena de responsabilidade solidária de 
seus membros. 

Art. 3° - É defeso ao fundo usar os recursos para outra destinação 
daquela previsto no Projeto prévio apresentado ao Município, sob pena de 
responsabilidade civil e penal dos seus responsáveis. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

18.002.23.695-0023-211 O- Eventos Sociais Populares e Temporada 
3390.41- Contribuições 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT., ~g de 

/ \ 
I 

I 

de 2011. 























Estado .de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
' 

' ) ~ MATERIA: 
~oJLk de ~ n-:: 025\ \\- \ ecl--~ (Oec..c_~l~~o ~<..U_Y\..Á ct ~( 

\J VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR c< 
ANTONIA JACOB BARBOSA - r secretária PR 1( 

CARLOS JOSÉ SÁ VIO DE CARVALHO PDT "(' 

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV =-<' 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR r >(' 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS -Presidente PSDB \/ bv-uc leY\i 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB " 
MIIDANSANCHESLACERDA PTB -( 

ODOIDCO FERREIRA C. NETO PT !\ 
PAULO SERGIO DA SILVA- 1° Secretario pp 1>( 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

ASSTENÇÃOI 


